
 

 

Rua Vicente Pissinatti, n° 71 - Centro 
Águia Branca/ES - CEP: 29795-000 

MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA 

 
 

DECLARAÇAO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES 

 
(Instrução Normativa nº. 068/2020 e alterações posteriores do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo). 
 
 
 
 
Declaro, na forma da lei, e para todos os fins de direito que o regime previdenciário 
estabelecido para os servidores desta Prefeitura Municipal é o Regime Próprio, 
conforme art. 43 da Lei no 523 de 17 de março de 2002.  
 

Declaro ainda, na forma da Lei e para todos os devidos fins de direitos, que está 
Prefeitura Municipal possui a responsabilidade direta de pagamento de 
aposentadorias e pensões, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Municipal no 
522/2002. 

 

Águia Branca - ES, 18 de março de 2025. 

 

 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Relação das Aposentadorias e Pensões Pagas diretamente pela Prefeitura Municipal de Águia Branca – ES  
 Exercício 2024 

Nome do 
Beneficiário 

Tipo de 
Benefício 

Base Legal 
de 

Concessão 
Cargo que 
ocupava 

Data de 
concessão do 

Benefício 
Ato de 

Concessão 
Valor Original 
do Benefício 

Valor 
Atualizado do 

Benefício 

Angelina Dias 
Rodrigues 

 

Aposentadoria 
Voluntária por 

idade 

Art.40, §1º, 
Inciso III, 

Alínea B da 
C.F., Emenda 
Constitucional 
20/98, Artigo 

3º da EC 
41/2003 

Servente 01/02/2006 Decreto nº 
3.274/2006 R$ 300,00 R$ 1.412,00 

Anna Maria 
Vencioneck Lima 

 
Aposentadoria 
por Invalidez 

Artigo 186, 
Inciso I, 

Parágrafo I da 
Lei nº 111 de 
27/12/1991 

Professora 
MAP-1 30/04/1996 Decreto nº 

1.171/1996 R$ 282,36 R$ 1.978,00 

Edith Serafim de 
Almeida 

 
Aposentadoria 
por Invalidez 

Artigo 186, 
Inciso I, 

Parágrafo I da 
Lei nº 111 de 
27/12/1991 

Gari 16/12/1997 Decreto nº 
1.734/1999 R$ 185,13 R$ 1.482,60 

Gilda Alves de 
Carvalho 

 
(faleceu em 
27.07.2024) 

 

Aposentadoria 
por Invalidez 

Artigo 186, 
Inciso I, 

Parágrafo I da 
Lei nº 111 de 
27/12/1991 e 

art.40, § 3º CF 

Servente 17/10/2000 Decreto nº 
2.320/2001 R$ 200,11 R$ 1.553,20 
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Lenita Vitória Martinelli 
 

Aposentadoria 
Voluntária de 

magistério 

Art.40, §1º, 
Inciso III, 

Alínea b da 
CF. 

Art.8º,incisos I, 
II, III, Alíneas 

a,b,  e §  4º da 
EC 20/98,  

Professor 
MAMPA-1 04/03/2002 Decreto nº 

2.488/2002 R$ 461,20 R$ 2.356,88 

Luiza Ricardo Viana 
 

Aposentadoria 
por Invalidez 

Artigo 186, 
Inciso I, 

Parágrafo I da 
Lei nº 111 de 
27/12/1991 

Gari 01/09/2000 Decreto nº 
2.051/2000 R$ 226,52 R$ 1.694,40 

 
Terezinha Lima Viana 

 

Aposentadoria 
Voluntária por 

idade 

Art.40, §1º, 
Inciso III, 

Alínea B da 
C.F., Emenda 
Constitucional 

20/98. 

Servente 01/12/2002 Decreto nº 
2.709/2003 R$ 200,00 R$ 1.412,00 

Virgínia Verly de 
Oliveira Silva 

 

Aposentadoria 
Voluntária por 

idade 

Art.40, §1º, 
Inciso III, 

Alínea B da 
C.F., Emenda 
Constitucional 

20/98. 

Servente 17/09/2001 Decreto nº 
2.358/2001 R$ 343,07 R$ 2.388,21 

Zanair Maria da Vitória 
Possatti 

 

Aposentadoria 
Voluntária de 

magistério 

Art.40, §1º, 
Inciso III, 

Alínea B da 
C.F e art. 186 

inciso III, 
alínea b da Lei 

Munic. 
111/1991 

Professor 
MAMPA-I 22/10/1992 Decreto nº 

610/1992 
CR$ 

1.786.419,06 R$ 3.014,09 
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Adélia Maria 
Guaresqui Cruz Pensão Art.215, Lei nº 

111/91 
Oficial 

Administrativo 03/12/2001 Decreto nº 
2.750/03 R$ 916,19 R$ 3.278,46 

Laureni dos Reis 
Santos Pensão 

Art. 40, § 1º , 
Inciso II da 

CF, e Art.215 
e 217 da Lei 

nº 111/91 

Guarda 
Municipal 29/11/2009 Decreto nº 

4.707/2010 
R$ 499,87 

 R$ 1.412,00 

Maria Onesia do 
Nascimento Pensão 

Art.6º-A, 
Parágrafo 
Único da 
Emenda 

Constitucional 
nº41 de 

19/12/2003, 
com redação 
dada pela EC 

nº70 de 
29/03/2012 

Gari 17.09.2020 9.050/2020 1.045,00 R$ 1.412,00 

Otalina Modesto de 
Souza Pensão Art.215, Lei nº 

111/91 
Trabalhador 

Braçal 13/05/1998 Decreto nº 
1.716/1999 R$ 173,98 R$ 1.553,20  
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OBS: Gilda Alves de Carvalho faleceu em 27.07.2024 
  

  

 
    
  

Paulo Sergio Zeni Pensão 

Art.6º-A, 
Parágrafo 
Único da 
Emenda 

Constitucional 
nº41 de 

19/12/2003, 
com redação 
dada pela EC 

nº70 de 
29/03/2012 

Servente 27.07.2024 Decreto nº 
10.932/2024 R$ 1.553,20 R$ 1.553,20 
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